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Carta branca e verbas para elevar ensino 
União tira 18% dos impostos e Estados 25% para o povo saber mais que o bê-a-bá 

POLÍTICA 

A garan t ia de p a d r ã o de 
qual idade foi t r ans fo rmada 
ontem pelo plenár io da 
Constituinte e m um dos 
princípios básicos de todos 
os níveis de ensino. Ficou 
confirmado p r a t i c a m e n t e 
todo o texto do capítulo da 
educação, da cul tura e do 
desporto, a p r o v a d o por 
amplo acordo de l ideran
ças no 1" turno de votação, 
assegurando a vinculação 
de recusos federais, es ta
duais e munic ipa is p a r a a 
educação — no mín imo 18 
por cento da rece i ta resul
tante de impostos a r r eca 
dados pela União, e pelo 
menos 25 por cento dos Es 
tados do Distri to Fede ra l e 
dos Municípios. No entan
to, o m e s m o acer to ante
rior dos l íderes impediu 
que fosse acolhida a tese 
defendida pelos par t idos de 
esquerda, de des t inar a s 
verbas públ icas somente 
pa ra as escolas públ icas . 

Poucas e m e n d a s chega
r a m a ser defendidas sobre 
o texto, sendo todas rejeita
das, com exceção da reu

nião de des t aques — apro
vada por 396 votos contra 
t rês e cinco abstenções — 
que sanou e r ro s e incorre-
ções e t ransformou e m 
princípio geral a exigência 
do pad rão de qual idade do 
ensino, a t r ibuída noproje to 
somente à s univers idades . 
P a r a o deputado Octávio 
Elísio (PSDB/MG) , es ta 
passou a ser u m a das maio
res conquis tas do capítulo 
da educação. 

O E s t a d o tem como deve
res, de acordo com o texto 
aprovado, ga ran t i r o ensi
no fundamental , obrigató
rio e gratui to, es tendendo a 
obr iga tor iedade e a gratui
dade , p r o g r e s s i v a m e n t e , 
ao ensino médio . Deve, ain
da, a s s e g u r a r educação es
pecial aos por tadores de 
deficiência; a t end imen to 
em c reches e pré-escolas 
às c r i anças de zero a seis 
anos de idade; ensino nor-
turno regular ; acesso aos 
níveis m a i s e levados do en
sino, da pesquisa e da cria
ção ar t ís t ica , segundo a ca
pacidade de cada um. 

Volta por cima nos cortes 
A ga ran t i a de recursos 

pa ra a educação , principal 
m a r c a do capítulo Educa
ção e Cultura aprovado on
tem pela Constituinte, teve 
um percurso excepcional: 
proposta a nível de subco
missão, logo no início dos 
t rabalhos de p r e p a r a ç ã o da 
nova Carta , chegou a t é o fi
nal das votações sem u m a 
só contes tação sér ia , numa 
demons t ração de unanimi
dade. E r a o que mos t r ava 
ontem o senador João Cal-
mon (PMDB-ES) autor e 
principal defensor da ideia 
de vincular p a r t e da recei
ta de impostos à educação, 
comemorando a vitória da 
sua proposta, logo após a 
sessão mat ina l da Consti
tuinte. 

De acordo com o texto 
aprovado, o Governo Fede
ral é obrigado a ap l icar no 
mínimo 18 por cento de sua 
recei ta de impostos no ensi
no. Da m e s m a forma, os 
Estados, os Municípios e o 
Distrito F e d e r a l devem in
vestir no ensino 25 por cen
to, ao menos, de sua recei ta 
de impostos, aí incluídas a s 
t r a n s f e r ê n c i a s . E s s e 
princípio fora colocado na 
Carta e m vigor há cinco 
anos, pela c h a m a d a Emen
da Calmon, m a s o percen
tual de apl icação da União 
toi agora a i t e raao , passan
do de 13 p a r a 18 por cento. 

Isso deverá assegura r , 
calcula o senador Calmon, 
um substancial aumento de 
recursos p a r a a educação. 
As rece i tas dos Es t ados e 
municípios deverão cres
cer ce rca de 22 por cento, 
ao longo dos p róx imos cin
co anos, nos t e r m o s d a no
va Consti tuição. Assim, 
embora sua pa rce la de 
apl icação obr igatór ia te
nha pe rmanec ido na faixa 
de 25 por cento, a educação 
terá ma i s recursos — exa-, 

t amente 22 por cento mais , 
a m e s m a proporção de 
c resc imento da base de re
cursos. Ser ia a m e s m a coi
sa, e m t e r m o s de verbas , 
que se e levasse de 25 p a r a 
30,5 por cento o percentual 
de apl icação obr igatór ia . 

Na out ra face da moeda, 
a a r r e c a d a ç ã o global da 
União ca i rá , passando p a r a 
os Es tados e municípios 17 
por cento dela j á no ano que 
vem, e m u m a proporção 
que chega rá a 22 por cento 
daqui a cinco anos. Mesmo 
assim, os recursos federais 
p a r a a educação c rescerão , 
mos t ra Calmon. E que, em
bora ca lcu lada sobre u m a 
base menor, a pa rce la de 
apl icação obr igatór ia sa l t a 
de 13 p a r a 18 por cento. As
sim, e m b o r a o o rçamento 
da União p a r a 1989, ví t ima 
da Operação Desmonte, 
reduza-se e m 17 por cento, 
a educação receberá a inda 
15 por cento m a i s do que es
te ano, e m valores corren
tes. 

O senador des t aca ac ima 
de tudo, porém, o consenso 
conseguido pela vinculação 
de recursos . O princípio, 
expurgado pela Constitui
ção de 1967, foi incluído por 
João Calmon no anteproje-
to da Subcomissão de Edu
cação, cu l tura e desportos, 
de que foi re la tor . A pa r t i r 
daí, sua r edação se mante 
ve intocada por todas as 
e t apas de t raba lho da As
sembleia Nacional Consti
tuinte. Na Comissão Temá
tica, u m conflito en t r e os 
m e m b r o s impediu que fos
se votado o texto do re la tor 
Artur da Távola, m a s não 
houve contes tação do art i 
go que es tabelec ia a vincu
lação. Na s i s temat ização 
no pr imei ro turno da vota
ção e m plenár io e agora no 
segundo turno sequer hou
ve e m e n d a s que desfigu
r a s sem a r edação dada pe
lo senador Calmon. 

COMO FICAM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
CAPITULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CUL
TURA E DO DESPORTO 

SEÇAOI 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 210. A educação, direi
to de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida 
e incentivada com a colabo
ração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 211. O ensino será mi
nistrado com base nos se
guintes princípios: 

I — igualdade de condições 
para o acesso e permanência 
na escola; 

II — liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o sa
ber; 

III — pluralismo de Ideias, 
de concepções pedagógicas e 
de instituições públicas e pri
vadas de ensino; 

IV — gratuidade do ensino 
público em estabelecimentos 
oficiais; 

V — Valorização dos profis
sionais do ensino, garantido, 
na forma da lei. plano de car
reira para o magistério públi
co, com piso salarial profis
sional e ingresso exclusiva
mente por concurso público 
de provas e títulos, assegura
do regime jurídico único para 
todas as instituições manti
das pela União; 

VI — gestão democrática 
do ensino público, na forma 
da lei; 

VII autonomia didático-
clentíflca, administrativa e 
de gestão financeira e patri
monial, com indissociabilida-
de entre ensino, pesquisa e 
extensão nas universidades; 

VII — garantia de padrão 
de qualidade. 

Art. 212. O dever do Estado 
com a educação efetivar-se-á 
mediante a garantia de: 

I — ensino fundamental, 
obrigatório e gratuito, inclu
sive para os que a ele não ti
veram acesso na idade pró
pria; 

II — extensão do ensino 
obrigatório e gratuito, pro
gressivamente, ao ensino mé
dio; 

III — atendimento educa
cional especializado aos por
tadores de deficiência, prefe
rencialmente na rede regular 
de ensino: 

IV — atendimento em cre
ches e pré-escolas às crian
ças de zero a seis anos de ida
de; 

V — acesso aos níveis mais 
elevados do ensino, da pes
quisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de ca
da ura; 

VI — oferta de ensino no-
turno regular, adequado âs 
condições do educando; 

VII — atendimento ao edu
cando no ensino fundamen
tal, através de programas su
plementares de material 
didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à 
saúde. 

8 1°. O acesso ao ensino 
obrigatório e gratuito é direi
to público subjetivo. 

12". O não-oferecimento do 
ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregu
lar, importa responsabilida
de da autoridade competente. 

S 3'. Compete ao Poder Pú-

Joâo Calmon: 
"Além da 
conquistada 
garantia de 
recursos para 
a Educação, 
témosque 
comemorara 
unanimidade 
com que ela 
foi aprovada, 
sem sofrer 
contestação 
mais grave" 

blico recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer-
lhes a chamada e zelar, junto 
aos pais ou responsáveis, pe
la frequência à escola. 

Art. 213 — Serão fixados 
conteúdos mínimos para o en
sino fundamental, de manei
ra a assegurar formação bá
sica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais. 

8 l8 — O ensino religioso, de 
matricula facultativa, consti
tuirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas 
de ensino fundamental. 

§ 2" — O ensino fundamen
tal regular será ministrado 
em língua portuguesa, asse
gurada às comunidades 
indígenas a utilização tam
bém de suas línguas mater
nas e processos próprios de 
aprendizagem. 

Art. 214. O ensino é livre à 
iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições: 

I — cumprimento das nor
mas gerais da educação na
cional; 

II — autorização e avalia
ção de qualidade pelo Poder 
Público. 

Art. 215. A União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 

§ 1». A União organizará e 
financiará o sistema federal 
de ensino e o dos Territórios, 
e prestará assistência técni
ca e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios para o desenvolvi
mento de seus sistemas de 
ensino e atendimento priori
tário â escolaridade obrigató
ria. 

# 20. Os Municípios atuarao 
prioritariamente no ensino 
fundamentai e pré-escolar. 

Art. 216. A União aplicará, 
anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultan
te de impostos, inclusive a 
proveniente de transferên
cias, na manutenção e desen
volvimento do ensino. 

51°. A parcela da arrecada
ção de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Mu
nicípios, ou pele s Estados aos 
respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do 

cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a 
transferir. 

§ 2". Para efeito do cumpri
mento do disposto no "caput" 
deste artigo, serão considera
dos os sistemas de ensino fe
deral, estadual e municipal e 
os recursos aplicados na for
ma do art. 216. 

8 3S. A distribuição dos re
cursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino 
obrigatório, nos termos do 
plano nacional de educação. 

I 4°. Os programas suple
mentares de alimentação e 
assistência à saúde previstos 
no art. 212, VII, serão finan
ciados com recursos prove
nientes de contribuições so
ciais e outros recursos orça
mentários. 

i 5°. O ensino fundamental 
público terá como fonte adi
cional de financiamento a 
con t r ibu ição soc ia l do 
salário-educação recolhida, 
na forma da lei. pelas empre
sas, que dela poderão deduzir 
a aplicação realizada com o 
ensino fundamental de seus 
empregados e dependentes. 

Art. 217. Os recursos públi
cos; serão destinados às esco
lar públicas, podendo ser di
rigidos a escolas comunitá
rias, confessionais ou filan
trópicas, definidas em lei, 
que: 

I — comprovem finalidade 
não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros 
ern educação; 

II — assegurem a destina
ção de seu património a outra 
escola comunitária, filantró
pica ou confessional, ou ao 
Poder Público, no caso de en-
ceiramento de suas ativida-
des. 

9,1". Os recursos de que tra
ta este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundaniental e 
médio, na forma da lei, para 
os que demonstrarem insufi
ciência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cur
sos regulares da rede pública 
na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir 
prioritariamente na expan
são de sua rede na localidade. 

§ 2". As atividades universi
tárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio finan
ceiro do Poder Público. 

\ 

\ 

Art. 218. A lei estabelecerá 
o plano nacional de educação, 
de duração plurianual, visan
do à articulação e ao desen
volvimento do ensino em seus 
diversos níveis e à integração 
das ações do Poder Público 
que conduzam a: 

I — erradicação do analfa
betismo; 

II — â universalização do 
atendimento escolar; 

III — melhoria da qualida
de do ensino; 

IV — formação para o tra
balho; 

V — promoção humanísti
ca, científica e tecnológica do 
País. 

(•) Parágrafo único. O en
sino 'da História do Brasil le
vará em conta as contribuiç
ões das diferentes culturas e 
etnias para a formação do po
vo brasileiro. (*) Transferido 
para o capítulo das (Disposi
ções Gerais" 

SEÇÀOII 

DA CULTURA 

Art. 219. O Estado garanti
rá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e aces
so às fontes da cultura nacio
nal, apoiará e incentivará a 
valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

§ 1". O Estado protegerá as 
manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-
brasileiras e das de outros 
grupos participantes do pro
cesso civilizatório brasileiro. 

8 2». A lei disporá sobre a fi
xação de datas comemorati
vas de alta significação para 
os diferentes segmentos étni
cos nacionais. 

Art. 220. Constituem patri
mónio cultural brasileiro os 
bens de natureza material e 
imaterial, tomados indivi
dualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à 
identidade, â ação, à memó
ria dos diferentes grupos for
madores da sociedade brasi
leira, incluídas: 

I — as formas de expres
são; 

II — os modos de criar, fa
zer e viver; 

III — as criac-oes científi
cas, artísticas e tecnológicas; 

IV — as obras, objetos, do
cumentos, edificações e de
mais espaços destinados às 
manifestações a r t í s t i co-
culturais; 

V — os conjuntos urbanos e 
sítios de valor histórico, pai
sagístico, artístico, arqueoló
gico, paleontológico, ecológi
co e científico. 

5 1». O Poder Público, com 
a colaboração da comunida
de, promoverá e protegerá o 
património cultural brasilei
ro, através de inventários, re
gistros, vigilância, tomba-
mento e desapropriaç-eo. e 

de outras formas de acautela
mento e preservação. 

S 2». Cabem à administra
ção pública, na forma da lei, 
a gestão da documentação 
governamental e as provi
dências para franquear sua 
consulta a quantos dela ne
cessitem. 

8 3". A lei estabelecerá in
centivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valo
res culturais. 

§ 4". Os danos e ameaças ao 
património cultural serão pu
nidos, na forma da lei. 

8 5S. Ficam tombados os 
sítios detentores de reminis
cências históricas, bem como 

todos os documentos dos anti
gos quilombos. 

SEÇAO III 

DO DESPORTO 

Art. 221. E dever do Estado 
fomentar práticas desporti
vas formais e nâo-formais, 
como direito de cada um, ob
servados: 

I — a autonomia das enti
dades desportivas dirigentes 
e associações, quanto a sua 
organização e funcionamen
to; 

. II — a destinação de recur
sos públicos para a promoç
ão prioritária do desporto 
educacional e, em casos es
pecíficos, para a do desporto 
de alto rendimento; 

III — o tratamento diferen
ciado para o desporto profis
sional e o nâo-profisslonal; 

IV — a proteção e o incenti
vo âs manifestações desporti
vas de criação nacional. 

8 1° O Poder Judiciário só 
admitirá ações relativas à 
disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-
se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei, 
que terá o prazo máximo de 
sessenta dias, contados da 
Instauração do processo, pa
ra proferir decisão final. 

8 2». O Poder Público incen
tivará o lazer, como forma de 
promoção social. 

CAPITULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLO
GIA 

Art. 222. O Estado promo
verá e incentivará o desen
volvimento científico, a pes
quisa e capacitação tecnoló
gicas. 

8 ls. A pesquisa científica 
básica receberá tratamento 
prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o 
progresso das ciências. 

8 2°. A pesquisa tecnológica 
voltar-se-á preponderante
mente para a solução dos pro
blemas brasileiros e para o 
desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regio
nal. 

8 3°. O Estado apoiará a 
formação de recursos huma
nos nas áreas de ciência, pes
quisa e tecnologia e concede
rá aos que delas se ocupem 
meios e condições especiais 
de trabalho. 

8 4°. A lei apoiará e estimu
lará as empresas que invis
tam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, 
formação e aperfeiçoamento 
de seus recursos humanos e 
que pratiquem sistemas de 
remuneração que assegurem 
ao empregado, desvinculada 
do salário, participação nos 
ganhos económicos resultan
tes da produtividade do seu 
trabalho. 

8 5». E facultado aos Esta
dos e ao Distrito Federal vin
cular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades pú
blicas de fomento ao ensino e 
â pesquisa cientifica e tecno
lógica. 

Art. 223. O mercado interno 
integra o património nacional 
e será incentivado de modo a 
viabilizar o desenvolvimento 
cultural e sócio-econômico, o 
bem-estar da população e a 
autonomia tecnológica da 
Nação, nos termos de lei fe
deral. 

J 

Escola agora *' 
terá horário 
para religião 

A fixação de conteúdos ; 
mínimos p a r a o ensino fun-,,. 
damental , a o b r i g a t o r i e d á * j 
de da inclusão do ensino re - . 
ligioso nos horár ios norr* , 
mais das escolas púb l i ca s , , . 
com ma t r í cu la facul tat iva, 
e o direito das comunida
des indígenas a d o t a r e m a / , 
língua m a t e r n a , a l ém do . 
português, foram m a n t i d o s . ' 
Ontem pelo p lenár io otfC, 
Constituinte com a aprova,-" 
ção do capí tulo da e d u c a - , 
ção. Resga tados da redá:*.-, 
ção original do substi tutivii , 
da Comissão de Sistematt-"' 
zação, es tes d i s p o s i t i v o s , 
de ixaram de in t eg ra r a lls-^'" 
ta de princípios bás icos do• i 
ensino p a r a cons t i tu í r em; , 
seção específica. ,{«, 

Algumas e m e n d a s , c o m õ i , 
as dos deputados Robertoj -
Fre i re ( P C B / P E ) e de G«-If t 
m e r c i n d o M i l h o m e m • 
(PT/SP) t e n t a r a m r e t i r a r , , 
a obr iga tor iedade da inclu-, _ 
são do ensino religioso ço^* 
mo disciplina d a s e sco l a s . ; 
públicas. F r e i r e ab r iu mãft | , 
de seu des taque , m a s Mi- -j 
lhomem chegou a defender , > 
a tese, a r g u m e n t a n d o que;^ 
es ta d i spos ição fe re 'p..> 
princípio da l ibe rdade reli
giosa, "pois f a v o r e c e r a , , 
uma religião e m detrimeri->, 
to de o u t r a s " . A d e p u t a d a , 
S a n d r a C a v a l c a n t i . 
( P F L / R J ) , que s e colocou,„ 
contra a e m e n d a S u p r e s s i - , 
va, considerou fundamen- , , 
tal a manu tenção do dispo
sitivo, l e m b r a n d o que e l é , ; 
n ã o f e r e q u a l q u e r ? , -
princípio, "pois a mat r ícu- , ) 
la nesta disciplina é facul -c 
ta t iva" . O des taque a c a b o u , 
sendo re t i rado pelo c o n s t K ' 
tuinte pet is ta , e m função,n 
de um acordo de l i d e r a n ç a s . 
sobre a m a t é r i a . . o 

Constituição^ 
vai garantir 
bem cultural * 
A m e m ó r i a nacional ga -^ 

nhou ga ran t i a s constitucio
nais, a t r a v é s de d i spos i t ivo ; 
aprovado on tem pelo plè-7 
nár io da Constituinte, q u e ^ 
classifica como p a t r i m ó n i o 7 

cultural bras i le i ro os beHsrj 
de na tureza ma te r i a l e 
imater ia l que con tenham ' ; 
a lguma referência à idèntjK; 
dade, à a ç ã o e à m e m o r i a 
dos diferentes grupos for-1, 
madores da sociedade b r a ^ 
sileira. Ai se incluem a s ' 
formas de expressão, os. , 
modos de c r ia r , fazer e vl-j'.' 
ver; as c r iações científicas,. ^ 
a r t í s t icas e tecnológicas; , 
as obras , objetos, doeu-
mentos e edificações; espa- ; 

ços, conjuntos urbanos e , 
sítios de valor histórico, 
paisagíst ico, artístico, ar- ," 
queológico, ecológico e 
científico. 

Na m e s m a sessão, a 
Consti tuinte aprovou os 
dispositivos relat ivos ac 
desporto, t ransferindo pa
ra a jus t iça desport iva a 
decisão final sobre a s ações 
re la t ivas à disciplina e às(! 
competições do setor. O pq- i 
der Judic iá r io só a d m i t i r á ^ 
e s t a s a ç õ e s a p ó s ' 
esgotarem-se todas a s ins
tâncias da just iça desporti-,,1; 
va. 

Lei definirá ; 
o que é terra 
improdutiva] 

O minis t ro d a R e f o r m a è 
do Desenvolvimento Agrá
rio, Leopoldo Bessone, afir
mou ontem que a decisão 
da Constituinte sobre refor
ma ag rá r i a , d e não desa
propr iar a s t e r r a s produt i 
vas, j á e r a e s p e r a d a . "Va
mos cumpr i r a s de t e rmina 
ções const i tucionais e sÔ 
desapropr ia r a s t e r r a s im
produt ivas" , disse Besso
ne. O minis t ro anunciou 
que técnicos do Mirad fa
rão, a seu pedido, um estu-
d o ' ' p a r a f o r n e c e j -

subsídios aos const i tuintes 
sobre a definição do que é 
te r ra p rodu t iva" . 

De acordo com Leopoldo 
Bessone, só a lei comple
m e n t a r poderá definir a 
t e r ra produt iva . E s t a t am
bém é a p reocupação dp 
presidente da Confedera
ção Nacional dos T raba lha 
dores na Agr icul tura (Con-
tag), José F ranc i sco da Sil
va. " É preciso, a t r a v é s da 
lei ordinár ia , definir o que 
é essa p ropr iedade produti
va" , defendeu Jo sé F r a n 
cisco. 

Segundo o p res iden te da 
Contag, esse é u m " t e r m o 
confuso e v a g o " . P a r a J o s é 
Francisco, o Congresso Na
cional ,terá que d e t e r m i n a r 
qual o índice de produtivi
dade acei tável que prese r 
va da despropr iação u m a 
de te rminada fazenda. "Se
rá que 200 c a b e ç a s de gado 
em u m á r e a de cinco mil 
hectares é u m a t e r r a pro
dut iva" , ques t iona J o s é 
Francisco. 

O pres idente da Contag 
quer saber t a m b é m a quem 
beneficia cer to tipo de pro
dução e m propr iedades que 
não c u m p r e m a s obriga
ções t raba lh is tas , não res
pei tam o código florestal e 
não p romovem o bem-es t a r 
das famílias que nela t ra
balham. Outra dúvida de 
José Franc i sco : " u m a de
te rminada p ropr iedade que 
não está sendo exp lorada , 
mas que t em vocação p a r a 
produzir e t e r r a boa, e la é 
ou não p r o d u t i v a ? " Caso 
seja cons iderada produt i 
va, José F ranc i sco en tende 
que " s o b r a r á p a r a desa
propriação somento o ca s 
calho". 


